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LEI N° 2345, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADEQUAR 
O BLOCO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10. - Adequar o Bloco de Gestão do Sistema Único de Assistência Social, sendo o total 
de R$. 28.461,93 (Vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e três 
centavos, distribuídos as seguintes dotações: 

02 

02 07 

02 07 00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 
08 244 
08 2440020 

Assistência Social 
Assistência Comunitária 

Bloco da Gestão do SUAS 

08 244 0020 2061 0000 Beneficios Eventuais 

456 020700 3.3.90.14.00-DIARIAS - CIVIL 8 NV 0.1.15/008.604 4.000,00 0,00 4.000,00 
455 020700 3.3.90,14.00·DIARIAS - CIVIL 8 NV 0.1.00/008.033 500,00 0,00 500,00 
458 020700 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 8 NV 0.1.15/008.604 6.500,00 0,00 6.500,00 
457 020700 3.3.90.30.00·MATERIAL DE CONSUMO 8 NV 0.1.15/008.033 500,00 0,00 500,00 
459 020700 3.3.90.35.00-0UTROS SERVo DE TERe. -PESSOA FIS. 8 NV 0.1.15/008.604 3.000,00 0,00 3.000,00 
461 020700 3.3.90.39.00· OUTROS SERVo DE TERC. -PESSOA JUR. 8 NV 0.1.15/008.604 2.000,00 0,00 2.000,00 
460 020700 3.3.90.39.00-0UTROS SERVo DE TERC. -PESSOA JUR. 8 NV 0.1.15/008.033 500,00 0,00 500,00 
463 020700 3.3.90.95.00- INDENIZAÇAO PELA EXEC. TRAB. DE CA 8 NV 0.1.15/008.604 1.000,00 0,00 1.000,00 
462 020700 3.3.90.95.00·INDENIZAÇAO PELA EXEC. TRAB. DE CA 8 NV 0.1.15/008.033 500,00 0,00 500,00 
465 020700 4.4.90.52.00-EQUIP. E MAT. PERMANENTE 8 NV 0.1.15/608.604 9.461,93 0,00 9.461,93 
464 020700 4.4.90.52.00·EQUIP. E MAT. PERMANENTE 8 NV 0.1.15/008.033 500,00 0,00 600,00 

Art. 2° - O Bloco de GeBtão do SUAS passará a ter a seguinte programática: 
08.244.0020.2182.0000 - Bloco da Gestão do SUAS - Sistema Único da Assistência Social. 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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